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RESOLUGAO N2 001, de 06 de junho de 2023

Reconhece ad referendum, o Férum Catarinense
de Comités da Bacia Hidrografica (FCCBH) como
legitimo representante dos Comités de Bacia
Hidrogréfica do Estado de Santa Catarina nas
pautas de cunho coletivo comum

O COMITE DE GERENCIAMENTO DA BACIA HIDROGRAFICA DO COMPLEXO
HIDROLOGICO DA BAIA DA BABITONGA E BACIAS CONTIGUAS, doravante denominado
Comité Babitonga, instituido pelo Decreto Estadual n? 834 de 15 de setembro de 2020,
no uso das suas atribuicdes que lhe confere a Resolugdo n? 19 de 19 de setembro de
2017 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH), e

Considerando a necessidade de articulagdo entre os Comités de Bacia Hidrografica de
Santa Catarina para defesa de pautas de interesse coletivo;

RESOLVE:

Art. 12, Reconhecer o Férum Catarinense de Comités da Bacia Hidrografica (FCCBH)
como legitimo representante dos Comités de Bacia Hidrografica do Estado de Santa
Catarina nas pautas de cunho coletivo comum.

Art. 22, O Férum Catarinense de Comités de Bacias Hidrogréficas € a instancia colegiada
formada pelo conjunto de todos os Comités de Bacia Hidrografica Estaduais legalmente
instituidos.

Art. 32. Compete ao Forum Catarinense de Comités de Bacias Hidrograficas:

I. auxiliar na formulagdo e articulagdo das politicas publicas de recursos hidricos em
ambito estadual e nacional;

II. fortalecer os comités de bacias hidrogréficas legalmente instituidos; e

Ill. aprovar seu Regimento Interno, considerando as diretrizes dos Conselhos Nacional e
Estadual de Recursos Hidricos.
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Paragrafo unico. A atuacdo do Forum Catarinense de Comités de Bacias Hidrograficas
n3o poderd substituir ou suplantar as competéncias legais dos comités.

Art. 42. O Comité Babitonga se fara participar no Férum Catarinense de Comités da Bacia
Hidrografica (FCCBH) por meio da sua Presidéncia, a qual terd direito a voz e voto.

Art. 52. Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagdo no Sistema de
Informacdes de Recursos Hidricos do Estado de Santa — SIRHESC.

Joinville/SC, 06 de junho de 2023.

10SE MARIO GOMES RIBEIRO'
Presidentd do Comité Babitonga
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